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ATA DE REGISTRO DE PREÇQS N“ 13C/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N« 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1052/2025

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitação do Município de Timon -
MA, com sede na Praça São José, S/N“, Bairro: Centro, na sede da Prefeitura Municipal de
Timon/MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.115.307/0001-14, doravante designada CONTRATANTE,
neste ato representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Timon/MA, a Sra.° Rosânia Francisca Medina , brasileira, advogada, portadora do RG n.“
1232878992 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 004.219.413-08, residente e domiciliado na Rua

Miguel Simão, n“ 824, APT 404, BLOCO: A, Bairro: Centro, Timon - MA, e a Empresa REPLETA
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 26.689.426/000 1-98, com sede na AV.
FRANCISCO CARLOS JANSEN 812-B, BAIRRO: PARQUE PIAUÍ, CIDADE/UF: TIMON - MA
CEP: 65631-240, neste ato representada por SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada
FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica N.“ 012/2025, processo administrativon.“ 1052/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicadae qualificadanesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n." 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição futura de materiais de
limpeza para uso geral, uso hospitalar, lavanderia hospitalar, higiene pessoal e materiais
descartáveis, para atender as necessidades do município de Timon - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e
oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a
demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos
produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição
dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição
nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

UOTEIII, MATERIAL DE LIMPEZA ● USO HOSPITALAR (COTA PRINCIPAL)
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOMARCA/MODELODESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM

RS 21.262,50R$47,25CombateÁcido Muriático, caixa com 12unidadea de I litro

Água sanitária concentrada, galáo com5 litros	

CX 450I

RS 2.030,40RS 5,64V.MaxUND 3602
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RS 17,995,50R$ 199,95RcnkoCX 90Base selador. caita com 04 unidades dc5 lilros3

R$ 6.637.50R$ 73,7590 RcnkoCera impenneabilizame, caixa com 04unidades de 05 litros CX4

RS 4.722,30RS 17,49RcnkoUND 270Desinfetante Concentrado, gaiáo de 5liiros5

RS 4.241.16RS 0.99PC 4284 lapoDetergente cm pó, pacote com 500g6

RS 14,917,50RS 55,25RcnkoUND 270Detergente enzimálico, gal3o 5 lilros7

RS 23.625,00RS 26,25DralimpiaUND 900Disco de fibra para enceradeira de300mm8

R$8.995,50RS 19,99AfikUND 450Dcsincrusiante ácido, galáo dc 5 lilros9

RS 49.491,00RS 54,99BralimpiaKIT 90010 Kit Mop Pó Completo

RS 39.366,00Kit Mop Úmido Completo Bralimpia RS 43,74KfT 90011

Limpa piso, para remover sujeiras, manchas e
incrusiações em supertTcies cerâmicas (pisos e azulejos),
frasco com I litro 	

RS 5-957,28RS 3,94AzuilimUND Í5i212

Limpador desingorduranie para limpeza de eoifa c exaustor,
galâo com 5 litros	

RS 2.407,50RS 26.7590 RcnkoUND13

RS 10.794,60RS 19,99540 BralimpiaUND14 Refil Mop Pó

RS 8.067,60RS 14,94Rofil Mop Úmido BralimpiaUND 54015

R$ 11.246,40RS 31,24RcnkoUND 360Removedor dc Cera, galâo com 5 lilros16

Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com identificação infeclante, capacidade 100 lilros, pacote
com 10 unidades

Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com identificação infectanic, capacidade 200 litros, pacote
com lOunidades

R$850,50RS 1,50PC 567 Lorendex17

RS 1,75 RS 22,75PC 13 Lorcnficx18

Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com identificação infectanie, capacidade 50 lilros. pacote
com 10 unidades 	

RS 9,75RS 0,75LorcnficxPC 13i9

Saco plástico resistente transparente 5kg. para
acondicionamenio de lençóis hospitalares, pacote com 100
unidades

RS 39.42RS 4.38CardoplasticPC 920

LOTE V, MATERIAL DE LIMPEZA - LAVANDERIA HOSPITALAR (COTA PRINCIPAL)
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRICÁO MARCA/MODELOUNID QUANTITEM

ACIDULANTE NEUTRALIZANTE DE CLORO BB

DE 50 LT Características: usado na pré-lavagcm ou

lavagem dc roupas dc algodão e poliéster broncas c
coloridas com sujeiras leves e pesadas, ncutralizadorde
resíduos alcalinos e dc alvejantes quiinicos provenientes
da lavagem, reduz a aspereza das roupas, evita o
amarelamento das roupas por resíduos alcalinos, aumenta a

vida útil dos tecidos uma vez que elimina os resíduos dc
cloro provenientes da lavagem e alvejamento
roupas. Composição: Metabissulfito de Sódio, Gluconalo de
Sódio, Tiossulfalo de Sódio c Água. Especiftaçôes fisico-
quimicas: Aspecto - líquido. Cor - transparente. Ph -

4.0/S,0, Densidade: I.2g/cm3. ^
ADITIVO

RS 20.213,00RS 297,2568 ClaraluxBBI

das

PRE- LAVAGEM BB

DE 50 LTCaractcristicas: possui agentes alcalinos e
dispersantes que juniamcntc com o detergente, facilitam a

pré-lavagem ou lavagem de roupas de algodão c
poliéster brancas ou coloridas com sujeiras leves ou
pesadas, facilitando a remoção dc manchas de sangue ou
outros produtos dificcis dc serem removidos.
Composição: Solução do Hidróxido dc Sódio 50%,
Scqucstrawc e Água. Especificações Tócnicas: Aspecto
-liquido, Cor- transparcnle, Ph puro -13/14. Odor-
caraclerlslico. Densidade a 25°C- 1350/1400 a/ml.	

ALCALINO

RS 18.748,96RS 275.72ClaraluxBB 682
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ALVEJANTE LIQUIDO A BASE DE HIPOCLORITO DE

SÓDIO (CLORO) BB
Caraclerislicas: produto a base de hipoelorilo dc
sódio, indicado para remoção de manchas e alvejamenlo
dc roupas dc algodão c poliéster/algodãu, cficicntc contra

bactérias, fungos c vírus diminuindo assim riscos dc
contaminação, graças á atividade antimicrobiana do
cloro ativo, alto poder de remoção dc manchas dc
sangue, medicamentos, sucos, chá, café, corantes, etc.
Alvejamenlo uniforme em tecidos mantendo-se ativo do
inicio ao fim da etapa de alvejamenlo.
Composição: Hipoclorito de Sódio, Agente eslabihaanie
em veiculo aquoso. Principio Ativo: Hipoclorito de Sódio

8,5%. Especificações Técnicas: Aspecto -
I2,5±0,5. Densidade-

DE 50 LT

RS 297,99 R$ 20.263,32BB 68 Claralux3

a

liquido. Cor: Amarelo claro, Ph
I.2ri).05e/cm3

AMACIANTE AÇAO DACTERICIDA BB
atnacianie liquido

COM

DE 50 LT Características:

concentrado, desenvolvido para amaciar c perfumar os
tecidos. É indicado para Iodos OS tipos de tecidos de
algodão, poliéster. sejam brancos ou de cor, prolongando
a vida dos mesmos. Composição: Cloro Celil
Trimclil, Amônio,

Álcool

Liquido viscoso, Cor - azul. Aroma - Soft Classic, Pli
(100%) - 5,5 a 6,0, Densidadc-0,98/1,05 g/emã

DETERGENTE ALCALINO OPTlCOB^Ii

RS 387,08 RS 26.321,44BB 68 Claralux4

Essência,

e Água, Especificações Técnicas: Aspecto -
Corante, Conservante,

DE

LT Características; é um detergente liquido para
umcctaçào, lavagem e pré-lavagcm de roupas de algodão e

poliéster, realçando a cordas roupas, podendo ser usado a

quente c a frio, no uso profissional, na operação dc
pré-lavagcm, lavagem e umectação deroupasbrancasc
coloridas, com grau de sujidades
Composição: Ácido Dodecil Benzeno Suifõnico.
Tensoativo

lônico Coadjuvante, Espessanie e Agua. Especificações
Técnicas:

6,5 a 7,0, Densidade

50

RS 20.132,08RS 296.065 BB 68 Claralux
pesadas.leves ou

Aniônico Neutralizante. Tensoativo Não

Aspecto: Liquido viscoso. Cor; Transparente, Ph:
1.050/1100 tt/cm3

í

DETERGENTE REMOVEDOR DE CLOREXIDINA BB

DE 50 LT Características: c um detergente liquido para

umectação. que reage com aclorexidina, lomando-a
solúvel e removível, além de remover sujidades graxosas e

oleosas. Composição: agente complexante
tenso ativo bio degradável. Especificações Técnicas:
Aspecto: Liquido viscoso. Densidade - 1.425 ± 0.005 n/cm3

Equipamento dosador completo, para uso cm lavadoras dc
roupas automáticas com 6 saidas.

RS 22.298.56RS 327,92BB 6$ Claralux6

c

RS 7.022,64RS 7,022,64UND 1 Tron7

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n“ 012/2025, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, a empresa REPLETA DISTRIBUIDORA
LTDA, sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição
do lote, itens e subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata dc Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para
0 Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
intcrcssado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
soliciiantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
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valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em
relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do fornecimento
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade,
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir
do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao
órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar
com 0 fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão
antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n“ 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n° 14.133/21,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.
3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de
2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá scr assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
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3.4. Os contratos decorrentes do sistema dc registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei 14,133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata dc registro dc preços:
3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatàrio, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
3.5.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatàrio,
obser\'ada a classificação da licitação; e
3.S.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata,
3.6. O registro a que sc refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem dc classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatàrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5,2.1
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; c

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.
3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatàrio; ou

3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG é o órgão gerenciador
do Sistema de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle c
acompanhamento. O gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CPL
e a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente
ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais c
toda c qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção
de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação;

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo gerenciamento
do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende adquirir/contratar/comprar com
quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de fornecimento e referência da ata que
pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará
contrato ou termo equivalente (ordem de fomecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação

Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o
Elemento de Despesa.
4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital,
entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo presencial ou elétrico
por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OF, ou cm outro prazo, conforme consta da
OF, mediante comprovação ou atesto da entrega/foraecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durantea vigênciada ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23, observados os
seguintes requisitos:
5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na fonna do art. 23 da Lei n“ 14,133, dc 2021; c

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gcrcnciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

5.2.
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5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmcntc aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmenteassumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, compete
ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa
entre as demais exigências para a contratação.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional ejustificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.
5,6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifícadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO
(Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n“ 11,462/2023)

A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de comprasda Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administraçãopromover as negociações junto ao(s)
fomeccdor(cs).

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fomecedor(es) para negociar(cm) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

5.6.

5.7.

6.1.

6.3,
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Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confmnada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo
usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato, poderá
sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.

A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão
ser notórios e comprovados.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido dc celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento, agir com
desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.
6.9.

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:
6.10.1. Por razão dc interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n® 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses cm que o
descumprimentodisser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participantedeverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

Ò cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por

no
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CLÁUSULA OITAVA-DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico
informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,

poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
prefcrencialmcnte por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4® do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de orientar
como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalicias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato
deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.

9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n® 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23
ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido na
sua proposta e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei,
o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da
Lei n® 14.133/21.

Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), 17 de dezembro de 2025.

'}

CostaRosânia Fr; ^
Presidente da Comissão^ermanente de Licitação - CPL

Portaria n° 082/2025- GP

ATA SRP rj9 13C/2025 ● Página 9 | 12



PROC.

FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TIMON RUBRICA
r í I ( [ 1 '

Constniíndoagoraofutun»

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” I3C/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1052/2025

TERMO DE ASSINATURA

A empresa REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita do CNPJ sob o n.° 26.689.426/0001-98,
Inscrição Estadual: 12.510655-6, com sede na AV. FRANCISCO CARLOS JANSEN 812-B,
BAIRRO; PARQUE PIAUÍ, CIDADE/UF: TIMON - MA, CEP: 65631-240, contatos: (99) 3118-
8828, e-mail: Íicitacaorepleta@gmail.com, por intermédio de seu representante legal, o Sr. SÁVIO
BARBOSA DE SOUSA, RG: 2.039.678- SSP PI, CPF: 952.747.403-59, que abaixo subscreve e

concorda plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n.° 13C/2025,
referente ao Pregão Eletrônico n.” 012/2025, Processo Administrativo n." 1052/2025 do Município de
TIMON - MA, que tem por objeto: Registro de preço para aquisição futura de materiais de
limpeza para uso geral, uso hospitalar, lavanderia hospitalar, higiene pessoal e materiais
descartáveis, para atender as necessidades do município de Timon - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, como se nesse termo estivesse
transcrito, estando na condição de adjudicalária e por esse termo detentora da presente ata de SRP
para os itens listados abaixo, assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços,
edital e anexos que passa a vincular o presente termo.

LOTF. III. MATERIAL DE LIMPEZA - USO HOSPITALAR (COTA PRINCIPAL)

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTALDESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA/MODELOITEM

RS 21.262.50Ácido Muriáiico. caixa com RS 47,25I2unidadcs dc I lilro CX 450 Combale1

RS 2.030,40RS 5,64UND 360 V.MaxÁgua sanitária concentrada, galáo com5 litros2

RS 17.995,50RS 199,95RenkoCX 90Base sclador, caixa com 04 unidades dc5 litros3

RS 6,637,50RS 73,75Cera impermeabilizante, caixa com 04unidadcs dc 05 litros CX 90 Renko4

RS 4.722.30RS 17,49UND 270 RenkoDesinfetante Concentrado, gatão de 5litros5

RS 4.241,16RS 0,99PC 4284 lapoDetergente cm pó, pacote com SOOg6

RS 14.917,50RS 55,25UND 270 Renko7 Detergente enzimálico, galáo 5 litros

RS 23.625,00RS 26,25UND 900 BralimpiaDisco de fibra para enceradeira de300mm8

RS 8.995,50RS 19.99UND 450 AfikDcslncrustantc ácido, galáo dc 5 litros9

RS 49.491,00RS 54,99KIT 900 Bralimpia10 Kit Mop Pó Completo

RS 39.366,00RS 43.74Kit Mop Úmido Completo BralimpiaKIT 900II

Limpa piso. para remover sujeiras, manchas c
incrusiações em superfícies cerâmicas (pisos e azulejos),
frasco com 1 litro

RS 5.957,28RS 3,94AzullimUND 151212

Limpador desingorduranie para limpeza de coifa e exaustor,
galão com 5 litros

R$2.407,50RS 26.75RenkoUND 9013

RS 10.794,60RS 19.99UND 540 Bralimpia14 Rcfil Mop Pó

RS 8.067,60Refil Mop Úmido RS 14,94BralimpiaUND 54015

RS 11.246.40RS 31.24RenkoUND 360Removedor dc Cera. galão com 5 litros16

Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com identificação infuctanle, capacidade 100 litros, pacote

com 10 unidades	

Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com ideniifieaçáo infeciimlc, capacidade 200 litros, pacote
com 10 unidades	

RS 850.50RS 1.50LorenflexPC 56717

R$ 22,75RS 1,75PC 13 Lorcnllcx18
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Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com identificafão infectante, capacidade SO litros, pacote
com 10 unidades

RS 9,75RS 0.75PC 13 Lorenflex19

Saco plástico resistente transparente 5kp, para
acondicionanienio de lençóis hospitalares, pacote com 100
unidades

R$ 39,42RS 4,38PC 9 Cardoplastic20

LOTE V, MATERIAL DE LIMPEZA - LAVANDERIA HOSPITALAR (COTA PRINCIPAL)

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCA/MODELOUNID QUANTITEM

ACIDULANTE NEUTRALIZANTE DE CLORO BB

DE 50 LT Caraeierislicast usado na pr4-lavagem ou
lavagem de roupas de algodão e poliíster brancas e
coloridas com sujeiras leves e pesadas, neulralizadordc
resíduos alcalinos e de alvejanies químicos provenientes
da lavagem, reduz a aspereza das roupas, evita o
amarelamento das roupas por resíduos alcalinos, aumenta a

vida útil dos tecidos uma vez que elimina os resíduos de
cloro provenientes da lavagem ealvcjamenio

roupas. Composição: Metabissuinto de Sódio, Cluconato de
Sódio, Tiossulfalo de Sódio c Água. Espcciricaçócs flsico-
quimicas: Aspecto - liquido. Cor - transparente, Ph -

4,0/5,0, Densidade: I,2g/cm3.

RS 297.25 RS 20.213,00ClaraluxBB 68I

das

ALCALINO PRÉ- LAVAGEM BBADITIVO

DE 50 LT Características: possui agentes alcalinos e

dispersanies que juniamenie com o detergente, facilitam a

pri-lavagem ou lavagem de roupas de algodão c
poliésier brancas ou coloridas com sujeiras leves ou
pesadas, facilitando a remoção dc manchas de sangue ou

outros produtos difíceis de serem removidos.
Composição: Solução de Hidróxido de Sódio 50%.
Sequesiranie e Água. Especificações Técnicas: Aspecto
- líquido. Cor - transparente, Ph puro - 13/14,Odor-
caracicristico. Densidade a 2S°C - 1350/1400 e/ml.

RS 18.748,96R$ 275,72ClaraluxBB 682

ALVEJANTE LÍQUIDO A BASE DE HIPOCLORITO DE
SÓDIO (CLORO) BB
Características: produto a base dc hipocloríio dc
sódio, indicado paia remoção dc manchas c alvejamenio
de roupas de algodão e poliésier/algodão. clicicnle contm
bactérias, túngos c vírus diminuindo assim riscos de
contaminação, graças à atividade antimicrobiana do
cloro ativo, alto poder de remoção de manchas de
sangue, medicamentos, sucos, chá, café, corantes, etc.
Alvejamenio uniforme em tecidos manicndo-sc ativo do
início ao fim da etapa dc alvejamento.
Composição: Hipocloriio de Sódio, Agente estabilizante
cm veiculo aquoso. Princípio Ativo: Hipoclorito de Sódio

8,5%. Especificações Técnicas: Aspecto -
líquido. Cor: Amarelo claro, Ph - 12,5±0,5, Densidado-
1.2i0,0S R/em3

AMACIANTE

LTDE 50

R$20.263,32RS 297,99BB 68 Claralux3

a

AÇÃO BACTERICIDA BB
DE 50 LT Características: amacianle liquido

concentrado, desenvolvido para amaciar e perfumar os
tecidos. É indicado para todos os tipos de tecidos de
algodão, poliésier, sejam brancos ou dc cor, prolongando
a vida dos mesmos. Composição: Cloro Cclil
Trímetil, Amònio.

Álcool e Água. Especificações Técnicas: Aspecto -
Líquido viscoso. Cor - azul. Aroma -Sof) Classic, Ph
(HX>%) - 5,5 a 6,0, Densidade-0,98/1.05 a/cmj

DETERGENTE ALCALINO ÓPTICO BB

COM

RS 26.321.44R$387,08ClaraluxBB 684

Essência, Corante, Conservante,

DE

LT Características: é um detergente liquido para

umcetaçâo, lavagem e pré-Iavagcm de roupas dc algodão c

poliésier. realçando a cordas roupas, podendo ser usado a

quente e a frio, no uso prolUsional, na operação de
pré-Iavagcm, lavagem e umeclaçâo deroupas brancas c

coloridas, com grau de sujidades
Composição: Acido Dodecil Benzeno Sulfônico,
Tensoativo

lõnico Coadjuvante, Espessame
Técnicas:

6,5 a 7,0, Densidade - 1,050/1100 a/cm3

50

RS 20.132,08RS 296,06BB 68 Claralux5
pesadas.leves uu

Aniônico Ncuiralizanic, Tensoativo Não

e Água. Espccincações
Aspecto: Liquido viscoso. Cor: Transparente, Ph:
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DlITERGí-NTE REMOVEDOR DE CLOREXIDINA 3B

DE SO LT Características: i um detergente líquido para
umectaçâo. que reage com a cloreaidina, lomanüo-a
solúvel eremovível, além de remover sujidadesgraaosnse
oleosas. Composição: agente compicxantc
tenso ativo bio degradávcl. Especificações Técnicas:
Aspecto: Liquido viscoso. Densidade - 1.425 ± 0.005 u/cm3

Equipamento dosador completo, para uso cm lavadoras de
roupas automáticas com 6 saldas.	

R$ 22.298,56RS 327.926 BB 68 Claralux

c

RS 7.022,64RS 7,022,64UND 1 Tron7

SÁVIO BARBOSA DE SOUSA
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